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DESTAQUES
DO STJ

ALERTA

PRAZOS PROCESSUAIS FICAM SUSPENSOS DE 2 A 31 DE JULHO

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) informa que os prazos processuais ficarão 
suspensos no período de 2 a 31 de julho, conforme a Portaria STJ/GP 230, de 22 de 
junho de 2022, em razão das férias dos magistrados.

Segundo a determinação, nos processos civis, deverão ser observados os artigos 219 
e 224, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil; nos penais, o artigo 798, parágrafos 
1º e 3º, do Código de Processo Penal.

Após as férias, o ano judiciário será retomado no dia 1º de agosto, com sessão da 
Corte Especial.

Fonte: STJ

ALERTA

DECISÕES DA PRESIDÊNCIA DO STJ SERÃO PUBLICADAS DIARIAMENTE 
DURANTE AS FÉRIAS FORENSES DE JULHO

Durante as férias coletivas dos ministros no mês de julho, o Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) publicará no Diário da Justiça Eletrônico as decisões proferidas pela Presidência. 
A medida começou a ser adotada no primeiro ano da gestão do ministro Humberto 
Martins, presidente do tribunal, em 2020.

Os prazos processuais, porém, estarão suspensos, exceto aqueles referentes aos 
processos criminais. O Diário da Justiça Eletrônico é o órgão de divulgação oficial do 
STJ, por meio do qual a corte veicula seus atos judiciais e administrativos, além de 
comunicações em geral.

De 2 a 31 de julho, a publicação das decisões acontecerá em todos os dias úteis. O 

objetivo é permitir que as partes do processo e seus procuradores tenham ciência 
das decisões tomadas pelo presidente do STJ ou pelo vice-presidente, ministro Jorge 
Mussi, no período em que estiver no exercício da Presidência.

Assim, o advogado não precisará mais peticionar nos autos para ter acesso à decisão 
durante esse período. Entretanto, apesar das publicações diárias, nada muda em 
relação aos prazos recursais, que ficam suspensos (com exceção dos prazos dos 
processos criminais) e só voltarão a correr normalmente com o início do segundo 
semestre forense, em 1º de agosto.

Fonte: STJ

03/06/2022

TERCEIRO OFENSOR ESTÁ SUJEITO À EFICÁCIA TRANSUBJETIVA DAS 
OBRIGAÇÕES, DECIDE TERCEIRA TURMA

O terceiro ofensor também está sujeito à eficácia transubjetiva das obrigações, tendo 
em vista que seu comportamento não pode interferir indevidamente na relação 
negocial e, com isso, perturbar o normal desempenho da prestação do contrato pelas 
partes, sob pena de se responsabilizar pelos danos decorrentes de sua conduta.

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
confirmou indenização de R$ 50 mil a um atleta por danos morais. A indenização deve 
ser paga por terceiro ofensor que enviou carta desabonadora à empresa patrocinadora 
do jogador, relatando suposta conduta criminosa do atleta patrocinado, com caráter 
difamatório e vingativo.

De acordo com o princípio da eficácia transubjetiva, os efeitos do contrato podem 
alcançar terceiros ou, ainda, serem afetados por pessoas que, a princípio, não integram 
a relação contratual. 

Responsabilidade civil não se restringe a rol preestabelecido de direitos

Segundo o relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, a responsabilidade civil, em face da 
sua relevância e da sua natureza dinâmica, não está restrita a um rol preestabelecido 
de direitos tutelados, sendo possível a proteção das mais variadas órbitas da dignidade 
da pessoa humana.

O magistrado destacou que a própria evolução da sociedade e o surgimento de 
relações jurídicas cada vez mais complexas exigiram a expansão da responsabilidade 
civil.

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/24062022-Prazos-processuais-ficam-suspensos-de-2-a-31-de-julho.aspx
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“Dessa forma, diante do reconhecimento e da ampliação de novas áreas de proteção 
à pessoa humana, resultantes da nova realidade social e da ascensão de novos 
interesses, surgem também novas hipóteses de violações de direitos, o que impõe 
sua salvaguarda pelo ordenamento jurídico”, explicou.

Proteção da confiança no cumprimento contratual se estende a terceiros

Para o ministro, o comportamento daquele terceiro que interfere ou induz o 
inadimplemento de um contrato deve ser analisado sob o prisma de uma proteção 
extracontratual, do capitalismo ético, da função social do contrato e da proteção das 
estruturas de interesse da sociedade, tais como a honestidade e a tutela da confiança.

“A responsabilização de um terceiro, alheio à relação contratual, decorre da sua 
não funcionalização sob a perspectiva social da autonomia contratual, incorporando 
como razão prática a confiança e o desenvolvimento social na conduta daqueles que 
exercem sua liberdade”, acrescentou.

Marco Aurélio Bellizze destacou que os contratos são protegidos por deveres de 
confiança, os quais se estendem a terceiros em razão da cláusula de boa-fé objetiva, 
pois, da mesma forma que um terceiro está protegido de contratos que possam vir a 
lhe prejudicar, os contratantes também estão protegidos da conduta de terceiro que 

possa gerar danos ao vínculo contratual.

Terceiro gera prejuízo contratual ao induzir parte a não cumprir com o pacto

Em seu voto, o relator destacou que, de acordo com a teoria do terceiro cúmplice, além 
de estar sujeito à eficácia transubjetiva das obrigações, o terceiro também não pode 
se associar a uma das partes para descumprir com a obrigação, pois, nesse caso, ele 
poderia ser considerado um terceiro cúmplice no inadimplemento daquela prestação.

Para Bellizze, uma das hipóteses em que a conduta condenável do terceiro pode gerar 
sua responsabilização é a chamada “indução interferente ilícita”, na qual o terceiro se 
intromete na relação contratual mediante informações ou conselhos com o intuito de 
estimular uma das partes a não cumprir com seus deveres contratuais.

O magistrado ressalvou, no entanto, que a simples emissão de opinião não configura 
ato ilícito, “pois a todos é lícito exprimir sua convicção sobre eventuais riscos ou 
desvios”, o que, porém, não pode ser exercido de forma maliciosa, exagerada ou 
proferida em contrariedade à boa-fé objetiva.

Lesão a interesse existencial do atleta

No caso julgado, Bellizze constatou que o terceiro ofensor causou lesão a um interesse 
existencial do atleta. O ministro ressaltou que, conforme informação dos autos, o 
terceiro, ao enviar correspondência à patrocinadora do atleta, fez expressa menção 
a uma denúncia criminal, com emissão de juízo de valor sobre as circunstâncias e 
adjetivando a conduta do esportista como mentirosa, fraudulenta e desonesta.

Para o relator, na hipótese, a conduta do terceiro não pode ser caracterizada como 
exercício de sua liberdade de expressão. Bellizze destacou que, como o vínculo 
contratual entre atleta e patrocinadora não se rompeu após a emissão da carta, a 
indenização pedida foi decorrente apenas dos danos morais causados.

“Importante relembrar que o artigo 187 do Código Civil reconhece como ilícito, 
e consequentemente gerador do dever de indenizar, o exercício abusivo de um 
direito, isto é, mesmo que se considerasse que a conduta foi um ato de liberdade de 
expressão, foi exercido o direito de forma abusiva, interferindo indevidamente em uma 
relação jurídica da qual não fazia parte”, concluiu.

Fonte: STJ
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09/06/2022

CONCESSÃO DE LIMINAR SATISFATIVA NÃO GERA PERDA DE OBJETO, DEFINE 
STJ EM AÇÃO SOBRE IMPORTAÇÃO DE LEITE COM CARGA RADIOATIVA

Para a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o deferimento de tutela 
provisória ou de medida liminar, por ostentar caráter precário, não implica a perda de 
objeto por falta de interesse de agir na hipótese de eventual satisfatividade.

O entendimento foi reafirmado ao julgar recurso originado de ação civil pública 
proposta pelo Ministério Público de São Paulo (MPSP) e pelo Ministério Público Federal 
(MPF) há 33 anos, contra a importação de leite e derivados de países europeus, tendo 
em vista a existência de resquícios de contaminação desses produtos em razão dos 
efeitos da tragédia ocorrida na usina nuclear de Chernobyl, na Ucrânia, em 1986.

Segundo os autos, diante da alta do preço dos laticínios no Brasil, o governo da época 
editou normativo que permitia a importação de leite com alto nível de contaminação, 
levando-se em conta apenas os limites permitidos na Europa.

Justiça Federal descartou segurança para consumo do leite europeu

Em primeira instância, o juiz concedeu liminar para suspender as importações e impedir 
a comercialização ou distribuição do produto contaminado já importado pelo Brasil, sob 
a fundamentação de que não havia, segundo estudos realizados por pesquisadores 
brasileiros, qualquer segurança para o consumo dessas mercadorias, ainda que em 
baixos níveis de radiação artificial.

A União apresentou recurso e alegou que o processo deveria ser extinto sem resolução 
do mérito, pois ocorreu o deferimento de liminar com caráter satisfativo, e, durante o 
curso da demanda, houve a inutilização de parte do produto que havia sido importado 
— a parte restante foi reexportada.

Segundo a União, durante o curso da ação, houve a alteração da regulação da matéria 
e os patamares de radiação anteriormente tolerados foram diminuídos para níveis 
praticados por outros países e recomendados por organismos internacionais. Além 
disso, alegou que era de seus órgãos técnicos a competência para tratar do tema e 
que a sentença seria inexequível, pois não estabeleceu quais seriam os índices de 
contaminação radioativa naturais e aceitáveis.

As alegações não foram acolhidas pelo Tribunal Federal da 3ª Região (TRF3), o qual 
consignou que a concessão de liminar, ainda que de caráter satisfativo, não prejudica 
o objeto de qualquer ação ou lhe retira o interesse processual.

Decisão judicial precária necessita de confirmação por julgamento definitivo

Relator do recurso da União no STJ, o ministro Mauro Campbell Marques lembrou que 
a concessão de tutela provisória ou de medida liminar, por mais que tenha caráter 
satisfativo, configura-se como decisão judicial precária que necessita de confirmação 
por julgamento definitivo, sobre o qual possa haver coisa julgada permanente.

“A eventual extinção do processo sem resolução de mérito, como quer a União, teria 
como consequência lógica a perda de eficácia da decisão concessiva de liminar, 
porque em última análise teria sido lavrada em processo que chegaria ao fim sem o 
enfrentamento do mérito”, afirmou o ministro.

Quanto à questão de o órgão técnico do Executivo ser o mais adequado e competente 
para a definição do grau de aceitabilidade de radioatividade artificial, Campbell reforçou 
a fundamentação trazida pelo TRF3 de que o Judiciário pode adotar provimentos 
jurisdicionais para a tutela e eficácia de direitos fundamentais como a vida e saúde, 
independentemente das competências próprias do Executivo e do Legislativo.

Ainda de acordo com o relator, a exequibilidade da sentença tem relação com a causa 
de pedir e com o pedido deduzido inicialmente, em que apenas se pretendia coibir 
o ato administrativo que fixou os valores de radiação superiores aos comumente 
encontrados em derivados de leite, não tendo a sentença a obrigação de decidir 
sobre o que era ou não considerado aceito como “radiação natural”, já que o assunto 
não foi objeto da demanda.

“No que consiste à sentença, deu ela à lide a solução adequada e não se lhe impunha 
discorrer sobre o que não lhe era devido, de forma que a sua exequibilidade diz com 
o cumprimento da ordem de abstenção referida”, concluiu o ministro

Fonte: STJ

14/06/2022

DETERMINADO O PROSSEGUIMENTO DE AÇÕES CONTRA A ALEMANHA POR 
ATAQUE A BARCO BRASILEIRO NA SEGUNDA GUERRA

Seguindo o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), a Quarta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) reposicionou sua jurisprudência para considerar 
possível a relativização da imunidade de jurisdição de Estado estrangeiro em 
caso de atos ilícitos praticados no território nacional que violem direitos humanos. 
Anteriormente, o STJ reconhecia a impossibilidade absoluta de responsabilização de 
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Estado estrangeiro por atos de guerra perante a Justiça brasileira.

Com o novo entendimento, o colegiado deu provimento a dois recursos ordinários 
para determinar o seguimento de ações indenizatórias contra a Alemanha, ajuizadas 
na Justiça Federal por descendentes de dois tripulantes do barco de pesca Changri-
lá, mortos quando a embarcação foi torpedeada pelo submarino nazista U-199, nas 
proximidades da costa de Cabo Frio (RJ), em 1943, durante a Segunda Guerra Mundial.

O STF, no julgamento do ARE 954.858 (Tema 944 da repercussão geral), que também 
tratou do caso Changri-lá, fixou a tese de que os atos ilícitos praticados por Estados 
estrangeiros em violação a direitos humanos, no território nacional, não gozam de 
imunidade de jurisdição.

Ação indenizatória por violação à dignidade da pessoa humana é imprescritível

Em um dos processos, o juiz extinguiu a ação indenizatória, fundamentando que a 
Alemanha não se submete ao Poder Judiciário nacional para responder por ação 
militar praticada em período de guerra. No outro, foi reconhecida a prescrição, pois se 

passaram 64 anos entre o fato e o ajuizamento da demanda.

O relator dos processos, ministro Luis Felipe Salomão, destacou que a Quarta Turma 
havia negado provimento a esses recursos com base na jurisprudência anterior do STJ, 
que preconizava a imunidade absoluta da nação estrangeira por atos de guerra (RO 
60, AgRg no RO 107). Os processos estavam sobrestados aguardando o julgamento 
do STF e foram reanalisados pelo colegiado em juízo de retratação, como prevê o 
artigo 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil.

Sobre a tese de prescrição apontada, o ministro lembrou que o STF já reconheceu a 
imprescritibilidade, inclusive para os sucessores, da pretensão de reparação de grave 
violação à dignidade da pessoa humana causada por conduta praticada a mando ou 
no interesse de governantes.

Preponderância dos direitos humanos

Salomão observou que o Tema 944 do STF corrobora a tese inicial que ele apresentou 
como relator, no sentido de que a Alemanha “não poderá encontrar abrigo na imunidade 
de jurisdição para escapar das consequências decorrentes de ilícito internacional”, seja 
em razão de ofensa a normas que regulamentam os conflitos armados para a proteção 
de civis, seja por inobservância dos princípios que regem os direitos humanos.

Esse entendimento é o que melhor se coaduna com a prevalência atribuída pelo 
Estado brasileiro, em sua Constituição Federal, aos direitos humanos, seja na ordem 
interna, como direitos fundamentais do cidadão (artigo 5º), seja na ordem externa, 
como princípios norteadores das relações internacionais do país (artigo 4, inciso 
II)”, afirmou na ocasião em que ressalvou seu entendimento para votar conforme a 
jurisprudência da corte.

Com essas considerações, o ministro votou, em juízo de retratação, pelo provimento 
dos recursos ordinários para cassar as sentenças e decisões anteriores do STJ em 
ambos os processos e determinar o retorno dos autos ao primeiro grau, para o 
prosseguimento das ações, afastadas a prescrição e a imunidade de jurisdição da 
Alemanha.

Fonte: STJ
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15/06/2022

PRAZO PARA IMPUGNAR HABILITAÇÃO DE CRÉDITO NA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DEVE SER CONTADO EM DIAS CORRIDOS, DEFINE QUARTA TURMA

Para a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), deve ser contado em dias 
corridos o prazo de dez dias previsto pelo artigo 8º da Lei 11.101/2005 para apresentar 
impugnação à habilitação de crédito na recuperação judicial.

O entendimento foi estabelecido ao negar recurso em que a parte defendia que a 
leitura conjugada do artigo 8º da Lei de Recuperações e Falências e do artigo 219, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil levava à conclusão de que o prazo para 
impugnação não deveria ser contado em dias corridos, mas sim em dias úteis.

Relator do recurso, o ministro Antonio Carlos Ferreira explicou que a aplicação do 
CPC/2015 à relação processual da falência e da recuperação judicial ou extrajudicial 
ocorre apenas de forma subsidiária, nos termos do artigo 189 da Lei 11.101/2005.

O ministro também citou precedentes do STJ no sentido de que a Lei de Recuperações 
e Falências prevê um microssistema próprio pautado pela celeridade e a efetividade, 
impondo prazos específicos, breves e contados de forma contínua.

Lei 14.112/2020 definiu a imposição dos dias corridos na recuperação

Segundo Antonio Carlos Ferreira, a inaplicabilidade da contagem de prazos processuais 
em dias úteis na Lei 11.101/2005 não se estende apenas aos períodos relacionados 
ao stay period previsto pelo artigo 6º, parágrafo 4º, da lei – o prazo de 180 dias, 
prorrogável por igual período, no qual ficam suspensas a prescrição das obrigações 
do devedor, a execução contra ele e as ordens de penhora de bens –, mas também 
aos demais prazos, tendo em vista a lógica implementada pela lei especial.

“A questão foi, inclusive, posteriormente resolvida pela Lei 14.112/2020, a qual alterou 
o disposto no art. 189 da Lei 11.101/2005, trazendo a previsão de que ‘todos os prazos 
nela previstos ou que dela decorram serão contados em dias corridos’”, concluiu o 
ministro.

Fonte: STJ

17/06/2022

FALTA DO CONTRADITÓRIO PRÉVIO NÃO INVALIDA DESCONSIDERAÇÃO 
DECRETADA SOB O RITO DO CPC/1973 CONTRA EMPRESA INTIMADA NA 
VIGÊNCIA DO CPC/2015

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), com base no princípio tempus 
regit actum e na teoria do isolamento dos atos processuais, considerou válida 
a desconsideração inversa da personalidade jurídica decretada e publicada na 
vigência do Código de Processo Civil de 1973 (CPC/1973), mesmo sem a realização 
de contraditório prévio e embora a intimação de uma das empresas atingidas pela 
decisão tenha ocorrido já na vigência do CPC/2015.

Segundo o colegiado, o CPC/1973 permitia a abertura do contraditório só após o 
deferimento da desconsideração, de modo que o CPC/2015, apesar de ter modificado 
essa regra, não poderia retroagir para atingir os atos anteriores à sua vigência.

O recurso teve origem em cumprimento de sentença no qual, em primeiro grau, 
em 2014, o juízo decretou a desconsideração da personalidade jurídica de uma 
importadora de veículos, a fim de localizar bens e ativos de sociedade integrante do 
mesmo grupo econômico. A intimação dessa decisão, entretanto, ocorreu apenas em 
2019, na vigência do novo código.

A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE). Para a corte, 
tendo em vista que a desconsideração foi requerida e deferida sob o CPC/1973, não 
haveria violação às regras do CPC/2015. Ainda segundo o tribunal, na época em que 
vigorava o código anterior, a jurisprudência entendia pela possibilidade de diferimento 
do contraditório nos casos de desconsideração da personalidade jurídica.

No recurso especial, a importadora alegou que, na condição de terceira afetada 
pela decisão, teria direito ao contraditório diante do pedido de desconsideração da 
pessoa jurídica executada, especialmente porque, embora a medida tenha ocorrido na 
vigência do CPC/1973, ela só teve ciência quando intimada, já sob o CPC/2015, sendo 
necessário aplicar a nova lei ao caso.

Nova lei não pode atingir atos processuais anteriores

A ministra Nancy Andrighi, relatora, explicou que, na vigência do CPC/1973, a 
desconsideração da personalidade jurídica poderia ser decretada de forma incidental 
no processo, dispensando-se o ajuizamento de ação autônoma. Nessas hipóteses, 
acrescentou, o direito de defesa era exercido após a adoção das medidas decorrentes 
da desconsideração, por meio dos recursos cabíveis – impugnação ao cumprimento 
de sentença ou embargos, por exemplo.
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Já no CPC/2015, afirmou a ministra, os artigos 133 e seguintes dispõem que a 
desconsideração pressupõe a instauração de incidente processual próprio e o 
contraditório prévio, e não mais diferido, como acontecia no código anterior. 

A magistrada também lembrou que, no âmbito do conceito de direito intertemporal, 
a teoria do isolamento dos atos processuais prevê que a lei nova não atinja os atos 
processuais anteriores, assim como os seus efeitos. Com base nessa orientação, 
ressaltou a relatora, é que o TJPE considerou não ser cabível a adoção das regras 
do CPC/2015, pois os seus dispositivos não vigiam quando o juízo decretou a 
desconsideração.

“Não é possível defender o argumento da recorrente, no sentido de validar uma 
intimação ocorrida cinco anos depois da decisão de desconsideração, objetivando 
anular todos os atos processuais, com fulcro na vigência do CPC/2015, quando esse 
ato guarda, inequivocamente, nexo imediato e inafastável com o próprio ato praticado 
sob o regime da lei anterior, consubstanciado na decisão propriamente dita de 
desconsideração” – concluiu a ministra.

Fonte: STJ

23/06/2022

BAIXA DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS NÃO IMPEDE QUE SÓCIOS 
RESPONDAM POR SEUS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Nas hipóteses de micro e pequenas empresas que tenham o cadastro baixado na 
Receita Federal – ainda que sem a emissão de certificado de regularidade fiscal –, é 
possível a responsabilização dos sócios por eventual inadimplemento de tributos da 
pessoa jurídica, nos termos do artigo 134, inciso VII, do Código Tributário Nacional 
(CTN).

O entendimento foi reafirmado pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) ao reformar acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) que, 
em execução de dívida ativa, confirmou a sentença de extinção do processo após 
verificar que a microempresa já tinha situação cadastral baixada na Receita antes do 
ajuizamento da ação.

Segundo o TRF4, a execução fiscal contra a microempresa dizia respeito a fatos 
geradores ocorridos em período no qual não estava vigente a Lei Complementar 
147/2014, porém havia a previsão de responsabilidade solidária, nos termos do artigo 
9º, parágrafos 3º e 5º, da Lei Complementar 123/2006 (legislação que regula as micro 

e pequenas empresas).

Entretanto, no entendimento do TRF4, a responsabilidade dos sócios no caso analisado 
não deveria ser reconhecida, tendo em vista a necessidade de comprovação das 
situações de dissolução irregular previstas no artigo 135, inciso III, do CTN – como 
a presença de ato dos sócios gestores com excesso de poder ou infração de lei, do 
contrato social ou do estatuto.

Micro e pequenas empresas podem ser baixadas sem certidão de regularidade fiscal

O ministro Mauro Campbell Marques destacou que o caso dos autos não pode ser 
enquadrado na hipótese de dissolução irregular de empresa – situação em que seria, 
de fato, aplicável o artigo 135 do CTN –, tendo em vista que a legislação incidente 
sobre as micro e pequenas empresas prevê a possibilidade de dissolução regular sem 
a apresentação da certidão de regularidade fiscal.

O relator ponderou que essa previsão busca facilitar o término das atividades da 
pessoa jurídica, mas não pode servir de escudo para o não pagamento de dívidas 
fiscais.
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“Há de se considerar que o próprio artigo 9º, parágrafos 4º e 5º, da LC 123/2006, ao 
tratar da baixa do ato constitutivo da sociedade, esclareceu que tal ato não implica 
extinção da satisfação de obrigações tributárias, nem tampouco do afastamento da 
responsabilidade dos sócios, aproximando o caso ao insculpido no artigo 134, inciso 
VII, do CTN”, apontou o relator.

Ao votar pelo provimento do recurso, Mauro Campbell Marques determinou que o 
sócio-gerente da microempresa seja incluído no polo passivo da execução fiscal. Em 
seguida, o sócio poderá apresentar defesa, a fim de afastar, eventualmente, a sua 
responsabilidade pelos débitos.

Fonte: STJ

23/06/2022

PEDIDO DE MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS EM SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA 
CONFIGURA REQUISITO PARA RECURSO ADESIVO

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou a jurisprudência 
segundo a qual o pedido de majoração de honorários advocatícios configura interesse 
recursal em obter reforma da sentença de improcedência – o que atende ao requisito 
da sucumbência recíproca para o cabimento de recurso adesivo.

Com esse entendimento, o colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça de São 
Paulo (TJSP) e determinou a análise do recurso adesivo interposto por uma imobiliária, 
em ação movida por ela contra uma empresa para cumprimento de contrato de compra 
e venda.

Em primeiro grau, a ação foi julgada improcedente, tendo a imobiliária sido condenada 
a arcar com as custas processuais e os honorários advocatícios. A parte ré apelou para 
pedir a majoração dos honorários fixados na origem, e a autora recorreu, de forma 
adesiva, pleiteando a reforma da sentença no mérito, com a consequente inversão 
integral dos ônus da sucumbência.

Contudo, o tribunal estadual concluiu que a imobiliária não poderia aderir à apelação 
da parte contrária para rediscutir o mérito da ação, uma vez que as questões de mérito 
necessitam de recurso autônomo, que não foi manejado.

Sucumbência recíproca é pressuposto mínimo para interposição de recurso adesivo

O relator do caso no STJ, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, explicou que o recurso 

adesivo está previsto no artigo 997 do Código de Processo Civil (CPC), que disciplina 
o seu cabimento e todos os pressupostos de admissibilidade.

Citando doutrina sobre o tema, o ministro ressaltou que o pressuposto mínimo para o 
cabimento do recurso adesivo é a sucumbência recíproca, situação em que, a um só 
tempo e pela mesma decisão, ambas as partes serão vencedoras e vencidas.

O relator lembrou tese fixada pela Corte Especial, sob o rito dos recursos repetitivos 
(Tema 459), na qual se estabeleceu que “o recurso adesivo pode ser interposto pelo 
autor da demanda indenizatória, julgada procedente, quando arbitrado, a título de 
danos morais, valor inferior ao que era almejado, uma vez configurado o interesse 
recursal do demandante em ver majorada a condenação, hipótese caracterizadora de 
sucumbência material”.

Existência de interesse recursal da parte em obter tudo que poderia no processo

Para Sanseverino, o mesmo entendimento adotado no repetitivo deve ser aplicado 
ao caso em análise. Assim, afirmou, a sucumbência recíproca deve ser compreendida 
sob o enfoque da existência de interesse recursal da parte, ou seja, deve-se aferir se 
a parte deixou de “obter no mundo dos fatos tudo aquilo que poderia ter conseguido 
com o processo”.

Na hipótese, o ministro ponderou que o recurso da empresa ré para majorar o 
pagamento de honorários advocatícios fez surgir para a imobiliária o interesse 
recursal em obter tudo o que poderia ter conseguido quando prolatada a sentença de 
improcedência do seu pedido.

“Uma vez admitida a interposição da apelação principal (pois, como visto, configurada 
a sucumbência recíproca sob o aspecto material), tem direito a empresa de, no caso, 
valer-se do recurso adesivo, não estando obrigada a interpor apelação independente, 
como entendeu o tribunal de origem”, disse.

Na avaliação do ministro, tem razão a imobiliária quando argumenta que, tendo sido 
julgada totalmente improcedente a ação, surgiu o interesse recursal da empresa 
demandada em discutir se a fixação da verba sucumbencial estaria de acordo com 
a lei, daí exsurgindo, em consequência, a possibilidade de interposição do recurso 
adesivo para discutir o acerto da decisão de primeiro grau.

Fonte: STJ
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28/06/2022

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DO PEDIDO PRINCIPAL NOS AUTOS DE TUTELA 
CAUTELAR É CONTADO EM DIAS ÚTEIS

Para a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o prazo de 30 dias para 
apresentação do pedido principal nos mesmos autos da tutela cautelar requerida em 
caráter antecedente – previsto no artigo 308 do Código de Processo Civil de 2015 
(CPC/2015) – possui natureza processual e deve ser contado em dias úteis.

O colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), que 
julgou extinto, sem resolução de mérito, o pedido principal apresentado por uma 
empresa de hematologia, por entender que o prazo de 30 dias seria decadencial e, 
por isso, deveria ser contado em dias corridos.

A empresa ajuizou pedido de tutela de urgência de natureza cautelar e antecedente, 
requerendo liminar para impedir a rescisão unilateral e imotivada do contrato de 
prestação de serviços de hemoterapia com um hospital.

A cautelar foi deferida parcialmente para manter a relação contratual por 90 dias. No 
entanto, apresentado o pedido principal nos mesmos autos, tanto o juízo de primeiro 
grau quanto o TJRJ entenderam que ele era intempestivo.

Prazo do CPC de 2015 tem natureza processual e deve ser contado em dias úteis

Segundo o relator do recurso no STJ, ministro Antonio Carlos Ferreira, a jurisprudência 
da corte é unânime ao considerar decadencial a natureza jurídica do prazo previsto 
no artigo 806 do CPC/1973, que estabelecia o prazo de 30 dias para a propositura da 
ação principal após a efetivação de medida cautelar preparatória.

A divergência, afirmou o magistrado, surgiu apenas com a vigência do novo CPC, 
que trouxe uma importante alteração ao estabelecer que o pedido principal deve ser 
formulado pelo autor nos mesmos autos da tutela cautelar deferida.

“Logo, pelo código vigente, não se trata mais de lapso temporal para ajuizamento de 
uma ação, sujeita, por exemplo, aos prazos materiais de prescrição e decadência, mas 
sim de prazo para a prática de um ato interno do processo, com previsão de ônus 
processual no caso do seu descumprimento”, explicou.

Para o ministro, estando o prazo do artigo 308 do CPC/2015 diretamente relacionado 
à prática de um ato processual de peticionamento e, consequentemente, à efetivação 
da prestação jurisdicional, “possui, por desencadeamento lógico, natureza processual, 
a ensejar a aplicação da forma de contagem em dias úteis estabelecida no artigo 219 
do CPC/2015”.

Antonio Carlos Ferreira lembrou que, nessa mesma lógica, a Terceira Turma firmou 
entendimento segundo o qual o prazo de 15 dias do artigo 523 do CPC/2015, para 
pagamento do débito advindo de condenação em quantia certa, possui natureza 
jurídica processual e deve ser contado em dias úteis.

Fonte: STJ

30/06/2022

FRANQUEADOR RESPONDE SOLIDARIAMENTE APENAS POR FALHAS DO 
FRANQUEADO EM SERVIÇOS RELACIONADOS À FRANQUIA

Por unanimidade, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou o 
entendimento de que o franqueador responde solidariamente apenas por danos 
causados pelo franqueado em relação aos serviços prestados em razão da franquia.

Com essa orientação, o colegiado deu parcial provimento ao recurso especial 
interposto pelo Curso Objetivo, franqueador, para afastar sua responsabilidade civil 
diante da morte de um aluno do Colégio Objetivo Mairiporã, franqueado, ocorrida em 
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acidente de trânsito no qual foi reconhecida a culpa do transporte escolar fornecido 
por este último. Os ministros consideraram que o serviço de transporte é desvinculado 
da franquia de metodologia educacional.

Segundo os autos, o motorista dirigia em alta velocidade o micro-ônibus em que 
estavam as crianças quando desviou de um veículo que vinha na contramão e caiu em 
uma ribanceira.

Em ação indenizatória movida pelos pais do aluno falecido, o Tribunal de Justiça de São 
Paulo (TJSP) condenou solidariamente o motorista, a dona do micro-ônibus, o Colégio 
Objetivo Mairiporã e o Curso Objetivo a pagarem R$ 500 mil por danos morais, além 
de pensão.

TJSP considerou que os réus fazem parte da mesma cadeia de fornecedores

No recurso dirigido ao STJ, o Curso Objetivo alegou que não tem responsabilidade 
pelo dano causado, pois o serviço de transporte contratado pelo franqueado não tem 
relação com a sua franquia de metodologia educacional, de forma que não pode ser 
considerado fornecedor de serviço estranho ao objeto da franquia.

Ao levar o caso a julgamento na Quarta Turma, o relator, ministro Raul Araújo, observou 
que, como o transporte escolar era fornecido pelo franqueado, o TJSP entendeu que 
tanto ele como o franqueador seriam responsáveis pela integridade física dos alunos, 
por integrarem a mesma cadeia de fornecimento do serviço educacional contratado 
pelos pais.

Contudo, o ministro afirmou que, para a jurisprudência do STJ, o franqueador somente 
responde de forma solidária com o franqueado pelos danos decorrentes dos serviços 
prestados em razão da franquia (REsp 1.426.578, AgRg no AREsp 398.786).

Franqueador não pode responder por obrigações alheias à franquia

O magistrado ressaltou que, no caso dos autos, o que há é uma franquia de metodologia 
de ensino, em que o franqueado obtém lucro a partir da confiança que os consumidores 
têm nessa metodologia; todavia, o processo não discute a responsabilidade por 
falha na prestação de serviços educacionais, mas de serviço de transporte escolar 
contratado exclusivamente pelo franqueado, conforme reconhecido nas instâncias 
ordinárias.

De acordo com o ministro, o franqueador não pode ser responsabilizado por obrigações 
estranhas ao objeto da franquia, que diz respeito ao método de ensino e aos serviços 
educacionais contratados.

Ao afastar a responsabilidade do franqueador, Raul Araújo afirmou que não é razoável 
considerar o transporte contratado pelo franqueado como um serviço vinculado à 
franquia de metodologia de ensino.

Fonte: STJ

28/06/2022

PRIMEIRA SEÇÃO ALTERA TESE REPETITIVA PARA PERMITIR INCLUSÃO DO ICMS 
NA BASE DE CÁLCULO DA CPRB

Em juízo de retratação, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) alterou a 
tese fixada no Tema 994 dos recursos repetitivos, que passou a vigorar com a seguinte 
redação: “é constitucional a inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS) na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
Bruta (CPRB)”.

Segundo a relatora, ministra Regina Helena Costa, no julgamento do repetitivo, em 
2019, foi afastada a incorporação do montante do imposto estadual na base de cálculo 
da CPRB, pois “se entendeu ausente a materialidade da hipótese de incidência, vale 
dizer, a receita bruta”.

Contudo, a ministra destacou que, em 2021, o Supremo Tribunal Federal (STF), ao 
julgar o Tema 1.048 da repercussão geral, fixou tese vinculante em sentido contrário, 
para permitir essa incorporação. Desde então, esse entendimento também passou a 
ser adotado pelas turmas de direito público do STJ.

“Nesse contexto, suplantado o entendimento encartado em tese repetitiva por ulterior 
posicionamento vinculante contrário do STF, impõe-se o ajuste do seu enunciado – e 
não o seu mero cancelamento –, porquanto a ausência de precedente qualificado deste 
STJ obstaria a negativa de seguimento, na origem, aos recursos especiais interpostos 
(artigo 1.030, I, b, do Código de Processo Civil), impactando, desfavoravelmente, a 
gestão do acervo recursal das cortes ordinárias”, explicou.

Em razão disso, o colegiado negou provimento ao REsp 1.638.772, representativo da 
controvérsia, no qual uma empresa pedia a reforma de acórdão do Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região que manteve o ICMS na base de cálculo do CPRB.

Fonte: STJ

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/30062022-Franqueador-responde-solidariamente-apenas-por-falhas-do-franqueado-em-servicos-relacionados-a-franquia.aspx
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29/06/2022

PRIMEIRA SEÇÃO FIXA TESES PARA O BLOQUEIO DE ATIVOS DO EXECUTADO 
PELO BACENJUD EM CASO DE PARCELAMENTO FISCAL

Em julgamento no rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) fixou orientações para o bloqueio de ativos financeiros do executado 
via sistema BacenJud, em caso de concessão de parcelamento fiscal: 1) será levantado 
o bloqueio se a concessão for anterior à constrição; e 2) fica mantido o bloqueio se a 
concessão ocorre em momento posterior à constrição, ressalvada, nessa hipótese, a 
possibilidade excepcional de substituição da penhora on-line por fiança bancária ou 
seguro garantia, diante das peculiaridades do caso concreto, mediante comprovação 
irrefutável, a cargo do executado, da necessidade de aplicação do princípio da menor 
onerosidade.  

Segundo o relator do Tema 1.012, ministro Mauro Campbell Marques, a jurisprudência 
do STJ há muito já firmou entendimento no sentido de que o parcelamento de créditos 
tributários, na forma do artigo 151, VI, do Código Tributário Nacional (CTN), suspende 
a sua exigibilidade, acarretando, por consequência, a suspensão da execução fiscal. 

Contudo, lembrou, o parcelamento não afasta a constrição de valores bloqueados 
anteriormente, “de modo que a suspensão da exigibilidade decorrente de parcelamento 
mantém a relação jurídica processual no estado em que ela se encontra, isto é, se 
inexiste penhora, a suspensão do feito obsta a realização posterior de medidas 
constritivas, ao menos enquanto o parcelamento estiver vigendo; de outro lado, as 
medidas de constrição já efetivadas deverão ser preservadas até a integral quitação 
ou a eventual rescisão do parcelamento”. 

Legislação relativa ao parcelamento do crédito tributário 

O ministro ressaltou que a Corte Especial, no julgamento de arguição de 
inconstitucionalidade no REsp 1.266.316, em 2014, concluiu que o parcelamento 
do crédito tributário – com fundamento nos artigos 10 e 11, segunda parte, da Lei 
11.941/2009, e 151, VI, do CTN – não determina o cancelamento da penhora ou o 
desbloqueio de bens, consequência liberatória reservada pela lei apenas a situações 
em que a penhora de bens na execução judicial ocorra após o parcelamento. 

De acordo com o relator, a legislação relativa aos parcelamentos fiscais pode prever 
ou não a necessidade de apresentação de garantia idônea e suficiente como condição 
à concessão do parcelamento. Como exemplo, citou o parágrafo 1º do artigo 11 da Lei 
10.522/2002.

Havendo ou não, conforme previsão legal, a necessidade de garantia do débito para 
fins de concessão de parcelamento fiscal, as leis federais que veiculam parcelamentos 
fiscais trazem em seu bojo, via de regra, a determinação de manutenção das garantias 
ou dos gravames prestados em execução fiscal ou medida cautelar fiscal, conforme o 
caso, na hipótese de concessão do parcelamento, ou seja, a adesão do contribuinte 
ao benefício fiscal não implica a liberação dos bens e direitos que tenham sido 
constituídos em garantia dos valores objeto do parcelamento”, afirmou. 

Não há diferenciação de bens na regra de manutenção das garantias já prestadas 

Para o magistrado, não prospera o argumento que pretende diferenciar o dinheiro em 
depósito ou em aplicação financeira, bloqueado via sistema BacenJud, dos demais 
bens passíveis de penhora ou constrição, visto que não há diferença quanto ao bem 
dado em garantia na legislação que trata da manutenção das garantias do débito 
objeto do parcelamento fiscal, “não cabendo ao intérprete fazê-lo, sob pena de atuar 
como legislador positivo, em violação ao princípio da separação dos poderes”. 

Na avaliação do ministro, o entendimento pela manutenção do bloqueio de ativos 
financeiros mediante o sistema BacenJud, quando da adesão do contribuinte a 
programa de parcelamento fiscal, harmoniza-se com precedente da Primeira Seção 
(Tema 578), em que se estabeleceu que a Fazenda Pública pode recusar bem oferecido 
à penhora quando não observada a ordem legal de preferência (na qual o dinheiro – 
em espécie, em depósito ou em aplicação financeira – figura em primeiro lugar), sendo 
ônus da parte executada comprovar a necessidade de afastamento dessa ordem, 
inexistindo a preponderância, em abstrato, do princípio da menor onerosidade para o 
devedor sobre a efetividade da tutela executiva. 

Excepcionalidade da substituição do tipo de penhora após o parcelamento fiscal 

Mauro Campbell Marques esclareceu que, embora não seja possível a simples 
liberação dos ativos bloqueados em caso de posterior concessão de parcelamento 
fiscal, existem hipóteses de substituição da penhora de dinheiro por fiança bancária ou 
seguro garantia, a teor do artigo 15, I, da Lei 6.830/1980. 

O ministro ressaltou, contudo, que não existe direito subjetivo a obter a substituição da 
penhora de ativos financeiros por fiança bancária ou seguro garantia, de modo que a 
substituição somente pode ocorrer de forma excepcional, diante das peculiaridades 
do caso concreto, mediante comprovação irrefutável, a cargo do executado, perante a 
autoridade judicial, da necessidade de aplicação do princípio da menor onerosidade.

Fonte: STJ

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29062022-Primeira-Secao-fixa-teses-para-o-bloqueio-de-ativos-do-executado-pelo-Bacenjud-em-caso-de-parcelamento-fiscal-.aspx


Boletim Ferroviário | 3ª EdiçãoBoletim Tribunais Superiores | 2ª Edição

DESTAQUES
DO STF

06/06/2022

SUPREMO VAI DECIDIR SE MUNICÍPIOS PODEM FIXAR CORREÇÃO MONETÁRIA 
E JUROS DE MORA SUPERIORES AO DA UNIÃO

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai decidir se é constitucional os municípios fixarem 
índices de correção monetária e taxas de juros de mora para seus créditos tributários 
em percentual superior ao estabelecido pela União para a mesma finalidade. Por 
unanimidade, a controvérsia, objeto do Recurso Extraordinário (RE) 1346152, teve 
repercussão geral reconhecida (Tema 1.217) no Plenário Virtual.

No caso dos autos, o município de São Paulo recorre de decisão colegiada (acórdão) 
em que o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) deu razão a um contribuinte que 
contestou lei municipal que permite a cobrança de taxa de juros e correção monetária 
em patamar superior à Selic, utilizada pelo governo federal na cobrança de seus 
créditos.

No recurso ao STF, o município argumenta que a lei municipal não estabelece 
índice monetário, apenas estipula como padrão o IPCA, índice federal que, em seu 
entendimento, representa, “da melhor forma possível, a desvalorização do capital”. 
Assim, a solução adotada pelo TJ-SP violaria a autonomia municipal para instituir e 
arrecadar tributos de sua competência (artigo 30, inciso III, da Constituição Federal).

Outro argumento é o de que a limitação do critério de juros e correção monetária dos 
entes federados à Selic atinge a autonomia legislativa dos mais de 5 mil municípios, 
dos 26 estados e do Distrito Federal, além de afetar o orçamento dos entes que 
adotem critério mais oneroso.

Em sua manifestação, o ministro Luiz Fux, presidente do STF e relator do RE, constatou 
que a controvérsia ultrapassa os interesses das partes e tem relevância do ponto de 
vista econômico, político, social e jurídico. Verificou, ainda, a necessidade de que o 
Supremo se manifeste sobre a aplicabilidade do entendimento firmado no Tema 1.062 
da RG.

Naquele julgamento, foi reafirmada a jurisprudência dominante de que os estados 
e o Distrito Federal podem legislar sobre índices de correção monetária e taxas de 
juros de mora incidentes sobre seus créditos tributários, desde que os percentuais 
não ultrapassem os fixados pela União para a mesma finalidade. “É imperativo 
que a interpretação e o alcance dos precedentes desta Corte sejam claramente 
estabelecidos por seu Plenário, a fim de assegurar maior aderência e uniformidade 
das decisões judiciais e mitigar a litigiosidade de massa”, concluiu.

Fonte: STF

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488371&ori=1
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09/06/2022

NOVO MARCO REGULATÓRIO DAS ZONAS DE PROCESSAMENTO DE 
EXPORTAÇÃO É CONTESTADO NO STF

O Partido Republicanos questiona, no Supremo Tribunal Federal, a validade do novo 
marco regulatório das Zonas de Processamento de Exportação (ZPE), áreas de livre 
comércio destinadas à instalação de empresas voltadas para a produção de bens 
a serem exportados. A Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7174, que trata do 
assunto, foi distribuída ao ministro Nunes Marques.

Segundo o partido, as empresas instaladas nas ZPEs têm acesso a tratamento tributário, 
cambial e administrativo específicos, por terem a finalidade de reduzir desequilíbrios 
regionais, fortalecer o balanço de pagamentos, promover a difusão tecnológica e o 
desenvolvimento econômico e social do país. Os benefícios fiscais estão relacionados 
à importação ou à aquisição, no mercado interno, de máquinas, equipamentos, 
matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, além de serviços.

O novo marco regulatório foi instituído pela Lei 14.184/2021, fruto da Medida Provisória 
(MP) 1.033/2021. Segundo o partido, a finalidade da MP era apenas possibilitar que 
empresas localizadas em ZPEs que comercializassem oxigênio medicinal pudessem 
direcionar sua produção para o mercado interno, sem perderem o tratamento 
diferenciado, como resposta à crise de saúde pública causada pela pandemia. 
Contudo, emendas parlamentares afastaram a lei desse escopo inicial, permitiram que 
qualquer empresa submetida ao marco legal das ZPEs pudesse vender toda a sua 
produção ao mercado interno.

Segundo o partido, a matéria não foi submetida ao devido escrutínio, com a realização 
de consultas e discussões prévias à promulgação de uma lei, e o conteúdo diverso do 
que originou a MP viola o devido processo legal que envolve sua conversão em lei.

Sobre o mesmo tema, a Confederação Nacional dos Estabelecimentos de Ensino 
(Confenem) ajuizou a ADI 7179.

Fonte: STF

22/06/2022

PLENÁRIO COMEÇA A JULGAR ADI SOBRE DIFERENCIAÇÃO ENTRE ADVOGADO 
PÚBLICO E PRIVADO

Ação da OAB questiona dispositivo prevendo que a relação empregatícia dos 
advogados de órgãos públicos e sociedades de economia mista é distinta da 
estabelecida pelo Estatuto da Advocacia.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) iniciou, nesta quarta-feira (22), o 
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3396, ajuizada pelo Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) contra dispositivo da Lei 9.527/1997 
que determina que a relação empregatícia dos advogados de órgãos públicos e 
sociedades de economia mista é distinta da estabelecida pelo Estatuto da Advocacia 
(Lei 8.906/1994).

Na sessão, foram realizadas as sustentações orais da OAB e dos amici curiae (amigos 
da Corte) e, em seguida, foi apresentado o voto do relator, ministro Nunes Marques, 
que julgou o pedido parcialmente procedente. O julgamento será retomado nesta 
quinta-feira com os votos dos demais ministros.

Na ação, a OAB alega que o artigo 4ª da lei viola o princípio constitucional da isonomia 
ao prever que as disposições constantes do Capítulo V, Título I, do Estatuto da 
Advocacia, não se aplicam àqueles profissionais. As regras preveem a jornada de 
trabalho, o salário e o recebimento dos honorários de sucumbência.

Em sua sustentação oral, o representante da OAB, Vicente Martins Prata Braga, 
reiterou que não há embasamento legal para diferenciar os advogados que trabalham 
em empresas públicas e sociedades de economia mista. Na sua avaliação, essas 
entidades, exercendo atividade empresarial, em regime de monopólio ou não, devem 
conservar bons advogados. Por isso, a seu ver, a retirada de direitos assegurados 
a outros advogados seria um desestímulo àqueles profissionais, o que ocasionaria 
perda de quadros qualificados.

Falando em nome dos amici curiae Federação Nacional dos Advogados e Fórum 
Nacional de Advocacia Pública Federal, Hugo Mendes Plutarco apontou que o artigo 
4º da Lei 9.527/1997 é manifestamente inconstitucional. Em relação aos honorários de 
sucumbência, ele afirmou que o novo Código de Processo Civil (artigo 85, parágrafo 
19) permite seu recebimento pelos advogados públicos.

O ministro Nunes Marques votou pela procedência parcial do pedido para dar 
interpretação conforme ao artigo 4º da Lei 9.527/1997, excluindo de seu alcance 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488640&ori=1
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apenas os advogados de empresas públicas e de sociedade de economia mista não 
monopolísticas, ou seja, com concorrentes. 

No entanto, ele afirmou que esses advogados também estão sujeitos ao teto 
remuneratório do serviço público, previsto no artigo 37, inciso XI, da Constituição 
Federal, com exceção daqueles vinculados a empresa pública e a sociedade de 
economia mista que não recebam recursos do estado para pagamento de pessoal e 
custeio nem exerçam atividade em regime monopolístico.

Advogados estatutários

Em relação aos advogados públicos regidos pela Lei 8.112/1990 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais), o ministro 
Nunes Marques apontou que eles já possuem vários direitos e que, se tivessem mais 
benefícios, haveria ofensa a isonomia com os demais servidores.

Sobre os advogados de empresas públicas e de sociedade mista que não possuem 
concorrência no mercado, o relator ponderou que a jurisprudência do STF é no sentido 
de que elas se assemelham ao regime das estatais.

Sem monopólio

Já no caso de empresas públicas ou de sociedades de economia mista que não atuam 

no regime de monopólio, o ministro salientou que devem ser aplicados aos seus 
advogados as regras dos profissionais da iniciativa privada, portanto devem incidir as 
normas do Estatuto da Advocacia. “Esses advogados devem se submeter aos mesmos 
ônus e bônus do setor para não desequilibrar a concorrência”, frisou.

O relator destacou também que o STF já decidiu que os advogados públicos têm 
direito aos honorários sucumbenciais.

Fonte: STF

30/06/2022

STF INICIA JULGAMENTO SOBRE VALIDADE DE TAXAS ESTADUAIS DE 
FISCALIZAÇÃO DA MINERAÇÃO

O Supremo Tribunal Federal (STF) começou a julgar, nesta quinta-feira (30), três Ações 
Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 4785, 4786 e 4787) contra leis estaduais de 
Minas Gerais, do Pará e do Amapá que instituíram taxas de controle, monitoramento 
e fiscalização das atividades de pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento de 
recursos minerários (TFRM). Na sessão de hoje, foram apresentados os relatórios e as 
manifestações das partes envolvidas.

Da tribuna, Leonardo Estrela, representante da Confederação Nacional da Indústria 
(CNI), autora das ADIs, afirmou que as leis, ao instituir um imposto sobre a atividade 
minerária, invadiram a competência da União para exercer poder de polícia sobre a 
atividade. Segundo ele, as taxas são semelhantes a outras com a mesma finalidade já 
julgadas inconstitucionais pelo STF e têm efeitos confiscatórios, pois o valor apurado 
é superior ao necessário para fiscalizar a atividade.

Política extrafiscal

Os representantes de Minas Gerais, Pará e Amapá afirmaram que os estados detêm 
poder de polícia para fiscalizar a atividade minerária e que não há efeito confiscatório, 
pois a implementação das taxas não desaqueceu o setor, que continua se expandindo. 
Argumentaram, ainda, que as taxas são um instrumento de política extrafiscal para 
induzir uma exploração mineral mais tecnológica e sustentável e para evitar desastres 
ambientais, como os ocorridos em Brumadinho e Mariana (MG).

Fonte: STF
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08/06/2022

STF COMEÇA A EXAMINAR LEIS QUE OBRIGAM PRESTADORAS DE SERVIÇOS 
CONTÍNUOS A ESTENDER PROMOÇÕES A ANTIGOS CLIENTES

O Supremo Tribunal Federal (STF) começou a julgar ações contra leis estaduais 
que obrigam os prestadores de serviços contínuos a estender, automaticamente, 
novas promoções a antigos clientes. Na sessão desta quarta-feira (8), falaram os 
representantes das requerentes e o procurador-geral da República, Augusto Aras. O 
julgamento prosseguirá nesta quinta-feira (9), com os votos dos relatores das ações.

Telefonia

As Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5399 e 6191 têm por objeto a Lei 
estadual 15.854/2015 de São Paulo. Na ADI 5399, a Associação das Operadoras de 
Celulares (Acel) alega que a norma, ao dispor sobre serviços de telecomunicação, 
invadiu a competência da União para legislar sobre a matéria (artigo 21, inciso XI e 
artigo 22, inciso IV). Também alega conflito com o princípio constitucional da isonomia 
e com disposições da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), pois estende 
as promoções automaticamente a todos os clientes.

Em 2015, o ministro Luís Roberto Barroso, relator da ação, deferiu a liminar para 
suspender a aplicação do dispositivo da lei estadual que trata dos serviços de 
telefonia móvel. A liminar foi levada a referendo no Plenário Virtual, mas o julgamento 
foi suspenso por pedido de destaque.

Estabelecimentos de ensino

Na ADI 6191, a Confederação Nacional dos Estabelecimentos de Ensino (Confenen) 
argumenta que a mesma lei atinge a autonomia administrativa e financeira das 
universidades e das faculdades e viola a repartição de competências entre os entes 
federativos, tendo em vista a competência privativa da União para legislar sobre a 
matéria.

Já na ADI 6333, da relatoria do ministro Alexandre de Moraes, a Confenem recorre, 
por meio de embargos de declaração, de decisão do STF que manteve a validade do 
artigo 35 do Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco (Lei estadual 
16.559/2019), que também obrigava os fornecedores de serviços prestados de forma 
contínua, entre eles as instituições de ensino privado, a estenderem aos clientes 
preexistentes os benefícios de promoções e liquidações oferecidos a novos clientes.

Fonte: STF

30/06/2022

CANCELAMENTO DE PRECATÓRIOS NÃO RESGATADOS EM DOIS ANOS É 
INCONSTITUCIONAL, DECIDE STF

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão desta quinta-feira (30), 
declarou que o cancelamento, pelas instituições financeiras, de precatórios e 
Requisições de Pequeno Valor (RPV) federais que não forem resgatados no prazo de 
dois anos é inconstitucional. Para a maioria da Corte, essa restrição temporal não está 
prevista na disciplina constitucional sobre a matéria.

A decisão se deu no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5755, 
proposta pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT) para invalidar a Lei 13.463/2017. O 
partido argumentava, entre outros aspectos, que não cabe à lei transferir às instituições 
financeiras controladas pelo Poder Executivo a competência para gerir os precatórios, 
atribuída pela Constituição exclusivamente ao Poder Judiciário.

Prevaleceu no julgamento o voto da relatora, ministra Rosa Weber, proferido na sessão 
de quarta-feira (29), no sentido de que, ao prever a indisponibilidades de valor devido 
ao credor, a lei afronta os princípios da segurança jurídica, da garantia da coisa julgada 
(decisões judiciais definitivas) e do devido processo legal.

Ao acompanhar a relatora, o ministro Alexandre de Moraes afirmou que a lei questionada 
criou restrição temporal ao exercício do direito de recebimento do precatório, inovando 
a disciplina constitucional sobre a matéria. A seu ver, essa espécie de cancelamento 
pelo mero decurso do tempo vai de encontro ao princípio da separação de Poderes 
e da efetividade da jurisdição, na medida em que cria obstáculo ao cumprimento de 
condenações judiciais.

Para o ministro Edson Fachin, o direito é consumado apenas com o saque do dinheiro. 
A ausência do resgate, no entanto, não significa a perda do direito ao recebimento. 
Nesse sentido, no entendimento da ministra Cármen Lúcia, não é suficiente que haja o 
direito, mas é necessário que ele seja de fato efetivado por meio do saque. Seguiram 
essa corrente os ministros Dias Toffoli e Ricardo Lewandowski.

Ficaram vencidos, em parte, os ministros Gilmar Mendes, Luís Roberto Barroso, Nunes 
Marques, André Mendonça e Luiz Fux. Para eles, o cancelamento é válido, desde que 
precedido de intimação pessoal do credor pelo Juízo da Execução, em observância ao 
princípio do devido processo legal.

Na avaliação do ministro Gilmar Mendes, a medida é necessária para evitar a 
perpetuação da desídia do credor, além de estabelecer prazo para que o saque 
ocorra, não ofendendo, assim, o direito de propriedade.

Fonte: STF

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488577&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489854&ori=
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